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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE
Praça Dirno Pires Ferreira, s/n, MARCOS PARENTE-PI

 0000599-53.2016.8.18.0081PROCESSO Nº:

 Procedimento Comum CívelCLASSE:

 RAIMUNDO ALVES GUIMARÃESAutor:

 INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALRéu:

 

SENTENÇA

I  RELATÓRIO.
 
Trata-se de demanda contra o Instituto Nacional do Seguro Social  INSS

objetivando a concessão de auxílio-doença e o pagamento das prestações vencidas e não
pagas, desde o requerimento administrativo, devidamente atualizadas e acrescidas de juros
de mora.

 
Citado, o INSS contestou a ação alegando, em síntese, a não comprovação da

incapacidade laboral.
 
A documentação trazida pelo autor, certidões de fl. 13/14, contrato de fl.

28, documento de fl. 29 traz início de prova material razoável.
 
O depoimento pessoal e a prova documental foram contundentes no que

toca o exercício do labor rural.
 
A perícia realizada e conclusiva quanto a impossibilidade de exercício do

trabalho rural.
 
Em alegações finais, as partes retomaram os argumentos de petição inicial e

contestação.
 
É a síntese do necessário.
 
 
II  FUNDAMENTAÇÃO
 
A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez requer, segundo o

artigo 42, combinado com artigo 25, a, da Lei 8.213/91, a condição de segurado, período de
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carência similar ao do auxílio-doença, equivalendo a doze contribuições mensais, e a
constatação de incapacidade insuscetível de reabilitação. Independe, para sua concessão,
de o segurado já estar em gozo de auxílio-doença.

 
Já o auxílio-doença depende do impedimento para o trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, enquanto durar a
incapacidade, nos termos do art. 59 do mesmo diploma legal, podendo ser concedida a
aposentadoria, na impossibilidade de reabilitação, como mencionado no parágrafo anterior.

 
No pertinente ao exercício efetivo de atividade rural, deve ser demonstrado por

meio razoável de início de prova material, atrelado à prova testemunhal. E a parte autora,
neste afã, juntou aos autos, dentre outros,   documentos pessoais e comprovante de

 comodato rural. Destaque-se que o autor apresentou certidão de inteiro teor do
cartório de registro civil em que se identifica como lavrador. Com os demais
documentos juntados aos autos, indicam o exercício da atividade rural desde então.

 Aliado a isso, o requerente possui apenas vínculos empregatícios antigos, da década
de 90, que inclusive eram em fazendas da região (vide documento de fl. 76). Pela
prova oral produzida, percebe-se que desde o último vínculo empregatício o autor
exerce a atividade agrícola em regime familiar (atendendo assim ao período de
carência).

 
Como é cediço, o início de prova material deve referir-se à atividade rural, não

necessitando abranger todo o período que se pretende provar. Nesse sentido, o
entendimento sumulado da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais
Federais, in verbis: Súmula 14  Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se
exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do
benefício.

 
Desta feita, recebo os documentos carreados aos autos como início de prova

material, pelo que cumprida a exigência contida no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, bem como
no enunciado da Súmula 149/STJ.

 
Corroborando a prova documental, as testemunhas confirmaram o labor

do autor voltado às atividades rurícolas pelo período de carência.
 
Nesse sentido, a jurisprudência pátria é firme no entendimento que o

início de prova documental pode ser complementado por prova testemunhal idônea.
 
No caso dos autos, a prova pericial foi conclusiva ao dizer que o autor

não tem possibilidade de desenvolver sua ocupação habitual, não havendo
  perspectiva de reabilitação. Logo, a aposentadoria por invalidez se revela necessária,

 vez que a incapacidade do autor é completa, considerando a idade e, principalmente,
 a condição socioeconômica. Em situações como essa, de pessoas que sempre
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realizaram esse tipo de trabalho e que não possuem escolaridade, a reinserção em
atividades meramente intelectuais fica deveras prejudicado, sendo inviável
providências nesse sentido.

 
Cito, inclusive, a Súmula 47 da TNU que trata do tema: uma vez reconhecida a

incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais
do segurado para a concessão da aposentadoria por invalidez.

 
Desta feita, a parte autora faz jus ao benefício correspondente a 100% do

salário de benefício da época do requerimento administrativo.
 
III  DISPOSITIVO
 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar à autarquia

previdenciária que conceda o benefício de aposentadoria por invalidez correspondente a
100% do salário de benefício vigente à época do requerimento administrativo. Esclareça-se
que o termo inicial do benefício é a partir do requerimento administrativo. A correção
monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida, segundo
o enunciado da súmula 19 do TRF da 1ª Região, com atualização constante no manual de
cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora são devidos e calculados em 0,5% (meio por
cento) ao mês, até 28 de junho de 2009, após o que, incidirá uma única vez, até o efetivo
pagamento, os índices de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança
(artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009).

 
Indefiro a tutela de urgência ante a regra do art. 300, § 3º do Código de

Processo Civil.
 
Condeno o INSS no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor da causa, ante a ausência de liquidez desta sentença.
 
Sem custas ante a isenção legal.
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Em caso de recurso, intime-se a parte

adversa para contrarrazões no prazo de 15 dias (o dobro para a Fazenda Pública) e
remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal.

MARCOS PARENTE, 12 de fevereiro de 2019

BRENO BORGES BRASIL

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE
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